ESTATUTO
Frente Parlamentar Mista da Contabilidade Brasileira (FCB)

I - Da Sede, Finalidade e Objetivos
Art. 1°- A Frente Parlamentar Mista da Contabilidade Brasileira ou FRENTE DA CONTABILIDADE BRASILEIRA (FCB) é uma entidade associativa, constituída por representantes de todas as correntes de opinião política, com atuação precípua no âmbito do Congresso Nacional e em todo território nacional, de caráter suprapartidário, de duração por tempo indeterminado, com sede e foro nesta Capital Federal, e regida pelo presente Estatuto.
[bookmark: _GoBack]Parágrafo Primeiro - A FCB tem por finalidade apoiar a Contabilidade Brasileira, seja na esfera pública ou privada, promover o aprimoramento da legislação federal aplicável à defesa de reinvindicações e prerrogativas destes profissionais, bem como, envidar esforços para que a atuação do profissional da contabilidade do Brasil seja sempre otimizada em prol dos mais republicanos interesses da sociedade brasileira.
Parágrafo Segundo – A FCB é instituída sem fins lucrativos podendo, todavia, fazer uso de mecanismos legais diversos para angariar fundos com fito de suportar causas correlatas à sua finalidade precípua e afins.
Parágrafo Terceiro – Neste Estatuto da FCB o termo “profissional(is) da contabilidade” e/ou “contador(es)” sempre estará fazendo referência e englobando, simultaneamente, os profissionais das categorias de contadores e de técnicos em contabilidade, seja na função pública e/ou privada. 
Art. 2°- São objetivos da FCB:
a) Acompanhar e apoiar a atuação dos contadores em todo o país, bem como as políticas oficiais voltadas para a categoria;
b) Promover o debate com a sociedade civil, para estimular e valorizar a participação do profissional da contabilidade nas discussões temáticas mais importantes da Nação, relativas ao seu universo;
c) Buscar condições de trabalho e de atendimento diferenciadas nas estruturas das autarquias e dos órgãos públicos que atendam às necessidades de ofício dos contadores brasileiros; (Ex: Tribunais Regionais Eleitorais, Tribunal Superior Eleitoral, Tribunais de Justiça, Juntas Comerciais, Agências da Receita Federal, Tribunais de Contas, etc...)
d) Estabelecer canais efetivos de comunicação e diálogo com as Universidades, os Centros de Pesquisa e Documentação existentes no País, sociedade civil organizada, os movimentos populares e demais instâncias interessadas na utilização da contribuição dos contadores brasileiros, através de sua expertise e de seus conhecimentos, em prol de suas causas;
e) Abrir um canal permanente e sistemático de trabalho educacional centrado no aperfeiçoamento e na educação continuada, direcionada ao contador, como forma de melhoria na qualidade da prestação deste serviço, em defesa dos interesses da sociedade;
f) Acompanhar a tramitação de proposições legislativas que sejam de interesse e/ou contribuam para a profissão contábil no Brasil;
g) Fornecer subsídio técnico, quanto aos temas de domínio profissional dos contadores, aos parlamentares que compõem a FCB ou a quem por eles indicado, com o intuito de facilitar a criação legislativa que inclua temas atinentes às áreas: contábil, fiscal, tributário, atuarial, societário, empresarial e afins;
h) Realizar encontros, seminários, debates e audiências públicas, com vistas a instruir alterações legislativas e fortalecer políticas públicas pertinentes;
i) Procurar, de modo permanente e contínuo, o aperfeiçoamento da legislação relacionada com a carreira e as atribuições do contador, influindo no processo legislativo a partir das comissões temáticas na Câmara dos Deputados e do Senado, bem como de seus plenários;
j) Promover a divulgação das atividades desta Frente Mista Parlamentar, no âmbito do Parlamento e junto à sociedade.

Art. 3º - A Frente Parlamentar poderá:

a)	Aprovar Requerimentos de Audiência Pública, Requerimentos de Informação e outras iniciativas legislativas que reforcem os objetivos da Frente;
b)	Organizar seminários, debates e outros eventos, com vistas ao aprofundamento da discussão sobre o tema e a elaboração de propostas;
c)	Assessorar os parlamentares que se filiarem à Frente; e
d)	Manter contatos e intercâmbios com outras entidades nacionais de caráter público ou privado, que tratem de questões afins.

II - Dos Membros

Art. 4º - integram a Frente Parlamentar Mista da Contabilidade Brasileira (FCB):

I – Como membros fundadores os Deputados (as) Federais e Senadores (as) da República que subscrevam o Termo de Adesão no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de aprovação do presente Estatuto;
II – Como membros efetivos os parlamentares que subscreveram o Termo de Adesão em data posterior à fixada na alínea anterior; 
III – Como membros colaboradores ex-parlamentares que tenham interesse pelo tema e até 6 (seis) profissionais da contabilidade (três efetivos e seus três respectivos suplentes), indicados formalmente pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), pela Federação Nacional das Empresas de Serviços Contábeis e das Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas (FENACON) e pelo Instituto de Auditoria Independente do Brasil (IBRACON) que subscreverem o Termo de Adesão.
Parágrafo Único – A FCB poderá conceder títulos honoríficos aprovados em Assembleia, destinados a parlamentares, a autoridades e a pessoas da sociedade em geral que se destacarem nas análises e na prática de políticas para o desenvolvimento e na defesa da profissão contábil no país.

III - Da Coordenação Colegiada

Art. 5º - O órgão diretor da FCB será a Coordenação Colegiada que se comporá de um (01) Presidente, que tenha formação contábil, eleito na data da instalação e no mínimo cinco (05) Vice-Presidentes, preferencialmente, representando regiões distintas do país, eleitos na primeira reunião subsequente a da instalação.
Parágrafo Primeiro - A FCB contará, ainda, com um Diretor Geral, eleito juntamente com os Vice-presidentes, que deverá ser, obrigatoriamente, um membro colaborador.
Parágrafo Segundo - Se qualquer membro da Coordenação deixar de fazer parte ou renunciar ao cargo, a própria Coordenação escolherá seu sucessor.
Parágrafo Terceiro - A convocação da FCB será feita pelo Presidente, pelo Diretor Geral ou por decisão da maioria de seus membros.

IV - Da Competência

Art. 6º — Compete à Coordenação Colegiada:
a)	Organizar o programa de atividades da Frente;
b)	Constituir delegação, criar comissões, atribuir funções específicas a seus membros, nomear integrantes de missões externas e requisitar apoio logístico, de recursos e de pessoal às mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal;
c)	Examinar estudos, pareceres, teses e trabalhos que possam subsidiar suas atividades;
d)	Propor alteração do Estatuto;
e)	Propor a admissão de novos membros;
f)	Praticar todos os atos administrativos inerentes ao funcionamento da FCB; e
f)	Resolver os casos omissos neste Estatuto.

V - Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 7º - Após a aprovação do presente Estatuto, deverão ser eleitos os membros da Coordenação Colegiada com mandato até o término da 56ª Legislatura, repetindo-se a eleição da Coordenação Colegiada, sempre, em até 60 (sessenta) dias do início da Legislatura seguinte;
Art. 8º - A FCB, com vistas ao alcance de suas finalidades, poderá criar, manter ou participar de entidades e instituições com iguais ou similares finalidades, ouvida a Coordenação Colegiada.
Art. 9º - Este Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação.


Brasília-DF, 25 de abril de 2022

Laercio Oliveira
Deputado Presidente
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